
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Plenário - 13/12/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 418/2022
Referência: 2646333/2022 - Auto: 53694/2022
Interessado: M. W. F. D. S

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 13 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Maria Walquiria Ferreira Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 53694/2022, lavrado em
desfavor da pessoa jurídica MARIA WALQUIRIA FERREIRA DOS SANTOS, cuja infração refere-se a "EXERCÍCIO ILEGAL DA
PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA". Considerando que a ART emitida apresenta informações incosistentes, bem como, até
a presente data, não houve a substituição do referido documento para fazer constar o nome do contratante e proprietário correto da
obra (MARIA WALQUIRIA FERREIRA DOS SANTOS, CNPJ 14.118.100/0001-21). Decisão proferida na 561ª Sessão Ordinária de
Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar
Perêa, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Samir Oliveira Salles,
Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se
abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Jackson Pantoja Lima, Mesaque Silva De Oliveira.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de dezembro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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